
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NO 119/2011

AUTORIZA O ASSESSOR JURÍDICO SENHOR ARILDO

ANTONIO DE CAMPOS A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA,
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 Assessor Jurídico ARILDO ANTONIO DE

CAMPOS, a viajar a Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 16,17 e 18 de março de 2011,
para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto ao Tribunal de Contas judiciais e precatória,
cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,

Publíque-se, e

Cumpra-se.

2011.

TROVO HIDALGO

Municipal

PUBLICADO por Qíí<oçào no

Murcil do Peço :'d.

iporã
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